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(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional especial 

e dá outras providencias). 

JOSÉ CARLOS SANTANA, Prefeito Municipal de 

Indiaporã, Estado de São Paulo, etc., no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indiaporã 

aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte 

ARTIGO 1 	Fica o Poder Executivo Municipal autoriza- 

do a proceder a abertura de um crédito adicional-especial na importân 

cia de CR$-600.000.000,00(seiscentos milhões de cruzeiros), destinado 

à construção de Armazém Comunitário. 

Parágrafo único - O valor do crédito adicional-especi-

al de que trata este artigo, será coberto com o produto do excesso de 

arrecadação, a verificar-se, conforme tendência do exercicio. 

ARTIGO 22 ® Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Indiaporã, 17 de maio de 1.993 

aUt(21-a.,, 
CARLOS SANTANA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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